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Ementa

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

das Pessoas Físicas – IRPF e das Pessoas Jurídicas – IRPJ e da Contribuição Social

sobre o Lucro Líquido – CSLL, e dá outras providências.



Relatoria

✓ Projeto de Lei nº 2.337/2021 – IR – Plenário – Dep. Celso Sabino
(PSDB-PA):

https://www.camara.leg.br/deputados/204496


Alterações na Proposta Original 

Dispositivo Texto Original Substitutivo

Capítulo III
Seção I

-
Alíquota Geral do 

IRPJ

Art. 8º - O governo havia proposto que a
alíquota geral do Imposto de Renda para
Pessoas Jurídicas (IRPJ) seria reduzida dos
atuais 15% para 12,5% em 2022, e 10% a
partir de 2023.

Art. 5º - Para empresas com lucros de até R$ 20
mil por mês, a alíquota será reduzida dos atuais
15% para 5% no primeiro ano e para 2,5% no
segundo ano. Já a taxação do Imposto de Renda
para empresas com lucros acima de R$ 20 mil
cai dos atuais 25% para 12,5%.

Capítulo II
Seção II

-
Tributação de 

Dividendos

Art. 3º - O texto original estabeleceu a
tributação dos dividendos a 20%
diretamente na fonte. Considerada a
alíquota de 30% no caso de beneficiários
localizados em paraísos fiscais. Há também
a previsão de isenção no recebimento de
dividendos por micro e pequenas
empresas no limite de R$ 20 mil.

Art. 3º - Foi retirada a previsão de tributação
de lucros e dividendos sobre empresas de um
mesmo grupo. Não estão sujeitos à tributação
“os lucros ou dividendos distribuídos a pessoa
jurídica domiciliada no Brasil que seja
controladora ou que esteja sob controle
societário comum”.



Dispositivo Texto Original Substitutivo

Capítulo III
Seção V

-
Lucro Real

Art. 12 - Além das empresas de
securitização de crédito, havia a previsão
de que companhias com mais de 50% da
receita bruta decorrente de royalties,
administração, aluguel ou compra e venda
de imóveis próprios fossem tributadas
pelo Lucro Real. Pessoas jurídicas que
tivessem como atividade a “exploração de
direitos patrimoniais de autor ou de
imagem, nome, marca ou voz” também
seriam tributadas nesse regime.

Art. 9º - O substitutivo reduz o rol de setores
que estão obrigados a recolher o IRPJ e a CSLL
de acordo com o Lucro Real. De acordo com o
documento divulgado nesta terça, as empresas
que explorem as atividades de securitização de
créditos estão sujeitas ao regime.

*não obrigatoriedade da opção pelo lucro
real para imobiliárias, empresas de aluguéis,
shoppings etc.

Alterações na Proposta Original 



Alterações na Proposta Original 
Dispositivo Texto Original Substitutivo

Capítulo VI
Seção II

Subseção II
-

Fundos Imobiliários

Art. 44 - O governo apresentou a versão
inicial do texto com taxação, a qualquer
beneficiário, inclusive à pessoa jurídica
isenta, de 15% sobre os Fundos
Imobiliários.

O substitutivo vai manter os FIIS desonerados.
Além disso, o relatório prevê que são isentos de
IRPJ os rendimentos e ganhos líquidos ou de
capital auferidos pelas carteiras dos fundos de
investimento. Também, foi retirado o come-
cotas dos Fundos de Investimento nas Cadeias
Produtivas Agroindustriais (Fiagro).

Deduções no PAT ---

Uma das alterações previstas no substitutivo foi
a extinção dos incentivos do chamado
Programa de Alimentação do Trabalhador
(PAT). O PAT dá desconto no IRPJ aos que
oferecem benefícios alimentares a seus
empregados, o que inclui o vale-refeição, vale-
alimentação e também refeitórios no local de
trabalho.



O que sabemos?

• O Relator afirma que o relatório está pronto para apresentação! Não

pretende fazer mais nenhuma alteração antes de apresentar;

• As reuniões que estão acontecendo atualmente estão concentradas apenas

para ajustar a questão dos valores das alíquotas de IRPJ. Não há consenso

ainda apenas quanto ao percentual de 12,5%;

• O presidente da Câmara, Arthur Lira, informou em reuniões internas que

pretende colocar os relatórios da reforma tributária e administrativa em

votação no plenário até dia 15 dia agosto!



Projeções - 2022
Reduções/Abatimentos Impacto Total

Redução de IRPJ em 10% R$ 74 bilhões

Atualização da Tabela de IRPF R$ 13,5 bilhões

Total R$ 87,5 bilhões

Fontes de Receita Impacto Total

Taxação de Lucros e Dividendos R$ 19,42 bilhões

Fim da isenção de IR para auxílio moradia R$ 1,7 bilhão

Dedução PJ PAT (hoje deduzido duas vezes) R$ 1,41 bilhão

Outras Receitas R$ 37,65 bilhões

Total R$ 60,18 bilhões



Projeções - 2023
Reduções/Abatimentos Impacto Total

Redução de IRPJ em 12,5% R$ 98,12 bilhões

Atualização da Tabela de IRPF R$ 14,46 bilhões

Total R$ 112,58 bilhões

Fontes de Receita Impacto Total

Taxação de Lucros e Dividendos R$ 57,68 bilhões

Fim da isenção de IR para auxílio moradia R$ 1,7 bilhão

Dedução PJ PAT (hoje deduzido duas vezes) R$ 1,49 bilhão

Outras Receitas R$ 24,21 bilhões

Total R$ 85,08 bilhões



Observações

• A perda de receita prevista com a atualização da tabela do ano de 2023 é de R$

25,15 bilhões. Com a restrição ao desconto simplificado, o impacto ficará

reduzido em R$ 10,69 bilhões, ou seja, uma perda líquida de R$ 14,46 bilhões;

• No caso do PAT, não haverá mais a isenção fiscal no IR, mas o benefício

permanece não sendo computado na tributação sobre folha de pagamento.

Lembrando que apenas os optantes pela declaração de Lucro Real tinham o

benefício de isenção de até 4% no IR mediante o cadastro no PAT;

• O Brasil possui um sistema de apresentação de declaração de imposto de

renda bastante moderno, contando inclusive com sistemas de declaração

assistida e declaração pré-preenchida.



Obrigado!


